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CONTRATO  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25-1223-001-PMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1012002/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

25-1223-001-PMO QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE OURÉM 

(PREFEITURA MUNICIPAL) E 

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE 

OLIVEIRA PERON SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NOS 

SEGUINTES TERMOS. 

 

O MUNICÍPIO DE OURÉM/PA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149.133/0001-48, sediada 

na Tv. Lazaro Picanço, n° 110, CEP: 68640-000, Centro, Ourém/PA, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr. VALDEMIRO FERNANDES 

COELHO JUNIOR, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , 

inscrito no CNPJ/MF n.º 54.217.657/0001-34, com sede na Rua Municipalidade, nº 985, Sala 

1813, Umarizal, CEP: 66.050-350, Belém do Pará, e-mail: rafaeldeoperon@gmail.com, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade nº 036/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

NA ÁREA JURÍDICA VOLTADA AOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA E ADVOCACIA NAS QUESTÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, 

SOBRETUDO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, MEDIANTE A EMISSÃO DE 

PARECERES JURÍDICOS A FIM DE DAR REGULAR ANDAMENTO NA GESTÃO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM/PA E FUNDOS MUNICIPAIS, de acordo 

com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Os serviços a serem executados incluem: 

1.2.1. Assessoria jurídica institucional; 
Execução de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria jurídica nas ações de gestão e 

atividades do Executivo Municipal (quando a proposta é dirigida ao Município) ou nas atividades 

específicas da Secretaria (quando dirigida à SEMUS/SEMED/Assistência Social).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2.2. Pareceres e manifestações jurídicas; Elaboração de pareceres, notas e despachos jurídicos em 

resposta a consultas relacionadas ao objeto contratual, incluindo a análise e apoio na elaboração de 

minutas de editais, contratos e aditivos.  

1.2.3. Apoio técnico ao setor de licitações; Auxílio direto ao setor de licitação do Município, com 

acompanhamento de processos licitatórios, emissão de pareceres nas fases obrigatórias e suporte em 

casos de recursos (ou, nas propostas específicas, processos de interesse da Secretaria).  

1.2.4. Defesa administrativa institucional; Defesa administrativa dos interesses do 

Município/Secretaria junto a órgãos e repartições da Administração Pública Federal (Direta e Indireta), 

no que envolver as questões vinculadas ao contrato.  

1.2.5. Apoio direto ao gestor; Apoio ao Prefeito/Secretário nos assuntos jurídicos referentes a 

licitações e demais matérias que demandem parecer jurídico advocatício. 

1.2.6. Análise de processos administrativos diversos; Auxílio, assessoria e análise, com emissão de 

pareceres, de processos administrativos de competência do Município/Secretaria, contemplando 

assuntos de natureza variada, conforme demanda institucional.  

1.3. Vinculam-se à contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A proposta do licitante; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. Os serviços objeto do presente contrato caracterizam-se como serviço contínuo, sendo 

prestados de forma regular, contínua e ininterrupta, conforme as necessidades da 

Administração. 

2.2. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, ficando a vigência contratual 

fixada pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 31 de 

dezembro de 2026. 

2.3. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, mediante termo aditivo, até o limite 

máximo de 05 (cinco) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que: 

a) haja interesse da Administração; 

b) seja demonstrada a vantajosidade da prorrogação; 

c) sejam mantidas as condições contratuais e a adequação do preço ao mercado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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4.3. Pelo serviço contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estipulado 

conforme tabela abaixo, referente à contratação do objeto deste processo de Inexigibilidade, 

abrangendo todo o período contratual, com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura do contrato. O valor corresponde aos serviços prestados de apoio e atuação 

junto à Coordenadoria de Contratações e às demandas das Secretarias Municipais de 

Ourém/PA, conforme Ratificação do Ordenadores de Despesas: 

 

Item Descrição Quant. Und Valor Mensal Valor Total 

01 

Contratação de empresa de Advocacia, 

para prestação de serviços técnicos 

especializados na área jurídica voltada 

aos serviços de consultoria, assessoria e 

advocacia nas questões judiciais e 

extrajudiciais, sobretudo de direito 

administrativo, mediante a emissão de 

pareceres jurídicos a fim de dar regular 

andamento na gestão da Prefeitura 

Municipal de Ourém/PA e Fundos 

Municipais. 

12 Mês R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
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7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

7.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

7.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

7.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

7.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

7.1.14. Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 

dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a:  

a) Comunicar, formal e imediatamente, aos GESTORES eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução dos serviços, no menor espaço de tempo possível, para que os mesmos 

não sejam prejudicados;  

b) Atender, com a diligência possível, as determinações dos GESTORES, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;  

c) Prestar os serviços diretamente por profissionais da empresa contratada.  

7.1.15. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, 

alimentação e hospedagem, necessárias para a plena e total execução dos serviços contratados. 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

TV. Lazaro Picanço, 110- Centro - Ourém - Pará - CEP: 68640-000 

CNPJ Nº 05.149.133/0001-48 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e fiscalização serão realizados pela Prefeitura Municipal de 

Ourém/PA, conforme designação por portaria, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

iv.Multa:  

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);  

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 5% a 30% 

do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 

5% a 30% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 

Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 

Contrato.  

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.11.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

10.4.3. Indenizações e multas.  

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Recursos específicos do orçamento municipal 2026: 

 

0202 – Gabinete do Prefeito 

Unidade Orçamentária: 04 122 0037 2.004 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Classificação Econômica: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

Fonte: 15000000 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Serão decididos pelo contratante conforme Lei nº 14.133/2021, Código de Defesa do 

Consumidor e princípios gerais de contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

TV. Lazaro Picanço, 110- Centro - Ourém - Pará - CEP: 68640-000 

CNPJ Nº 05.149.133/0001-48 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Ourém/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ourém/PA, 23 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM/PA 

CNPJ/MF n.º 05.149.133/0001-48 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ sob o nº 54.217.657/0001-34 

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 

CONTRATADA 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________ 

 

2. _________________________ 

 


		2025-12-23T12:05:40-0300
	RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE:54217657000134


		2025-12-23T14:47:33-0300
	VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR:24737305200




